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LEI Nº. 1.559, DE 04 DE ABRIL DE 2023. 
 

 
SÚMULA: “ALTERA A REDAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS QUE MENCIONA, TODOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº. 1.484, DE 07 DE DEZEMBRO DE 
2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º da Lei Municipal nº. 1.484, de 07 de dezembro de 
2021, passando a vigorar com a seguinte redação:  
 

Art. 1º Fica fixado o valor da remuneração dos membros do Conselho Tutelar 
Municipal nos termos a seguir:  
 

CONSELHEIRO (A) R$ 1.350,00 

COORDENADOR (A) R$ 1.565,59 

 
Art. 1º Fica fixado o valor da remuneração dos membros do Conselho Tutelar 
Municipal nos termos a seguir:  
 

CONSELHEIRO (A) R$ 1.500,00 

COORDENADOR (A) R$ 1.750,00 

 
Art. 2º Altera a redação do §1º e inclui o inciso II no §2º, ambos com referência ao art. 5º 
da Lei Municipal nº. 1.484/2021, nos termos a seguir: 

 
Art. 5º (...) 
 
§ 1º A Verba Indenizatória em comento terá o valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais).  
 
§ 1º A Verba Indenizatória em comento terá o valor de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais).  

 
§ 2º (...) 
II – As demais despesas inerentes a manutenção das atividades do cargo de 
Conselheiro Tutelar, serão custeadas através de suas próprias remunerações 
acrescidas da VI tratada no §1º, tais como: 
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“a” – Despesas com Viagens, Cursos, Capacitações, Alimentação, 
Hospedagens e afins.  

 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 04 de abril de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 04/04/2023 a 04/05/2023.  


